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 EDITAL 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 067/2025 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2025 
 
 
O procedimento licitatório obedecerá a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, a Lei 
Complementar Federal 123 de 14.12.2006 e suas alterações, os pelo Decreto Municipal nº 
2.821/2023, Decreto Municipal nº 3135/2024 e Decreto Municipal n°3.498/2025. 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para organização, produção e realização de rodeio 
completo para a tradicional festa de Santa Cruz do Escalvado-MG, a ser realizada nos dias 21, 22 e 
23 de agosto de 2025 durante a XXVI Cavalgada e XII Festa do Peão de Boiadeiro, no Parque De 
Exposições Arini Vieira Lima. 
 
DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 15 de julho de 2025. 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 09:00 HORAS DE 15/07/2025 
ABERTURA DAS PROPOSTAS:  
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: SALA DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO 
ESCALVADO 
 
 
 
TIPO: MENOR PREÇO  
 
 
ESCLARECIMENTOS:  
Diretamente pelo e-mail: licitação@santacruzdoescalvado.mg.gov.br  . 
Telefone: (31) 388.1153  
Horário de funcionamento: 08h00min. às 12h00min e de 13h00min às 17h00. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 067/2025 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2025 
TIPO: MENOR PREÇO  
 
PREÂMBULO 
O Município    de Santa Cruz do Escalvado - MG, com endereço à Rua Capitão Luiz Sette, 130, 
Centro, Santa Cruz do Escalvado/MG, CEP: 35.384.000, CNPJ: 18.316.273/0001-05, isento de 
inscrição estadual, por intermédio do Setor de Licitação, realizará o Pregão na forma Presencial, 
tipo menor preço, sob o critério de julgamento de menor preço global, em sessão pública a ser 
realizada na sala de licitações da Prefeitura Municipal a qual, conforme especificado no ANEXO I 
deste edital. 
Os trabalhos serão conduzidos pela Sra. Andreia de Almeida Dias.  designada pelo Decreto 
Municipal n°3.270/2024, anexado aos autos do procedimento. 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal de 
SANTA CRUZ DO ESCALVADO-MG, através do endereço eletrônico 
www.santacruzdoescalvado.mg.gov.br, e-mail licitacao@santacruzdoescalvado.mg.gov.br e 
também no prédio sede da Prefeitura Municipal de  SANTA CRUZ DO ESCALVADO-MG. 
 
Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 
suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no site da Prefeitura 
Municipal www.santacruzdoescalvado.mg.gov.br e Diário Eletrônico de Santa Cruz do Escalvado. 
 
1. DO OBJETO:  
1.1. O objeto da presente licitação é contratação de empresa especializada para organização, 
produção e realização de rodeio completo para a tradicional festa de Santa Cruz do Escalvado-MG, 
a ser realizada nos dias 21, 22 e 23 de agosto de 2025 durante a XXVI Cavalgada e XII Festa do Peão 
de Boiadeiro, no Parque De Exposições Arini Vieira Lima. 
2. DA PARTICIPAÇÃO: 
2.1. – Poderão participar desta licitação as empresas legalmente constituídas e que comprovem 
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos. 
2.2. Poderão participar deste Pregão quaisquer empresas que: 
 2.2.1. Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, devidamente 
comprovada através do objeto do contrato social da empresa; 
 2.2.2. Atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste edital; 
 2.2.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capítulo – Da 
Documentação de Habilitação. 
2.5. Não poderão concorrer neste Pregão:  
2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  
2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

http://www.santacruzdoescalvado.mg.gov.br/
mailto:pmsce@santacruzdoescalvado.mg.gov.br
http://www.santacruzdoescalvado.mg.gov.br/
mailto:licitacao@santacruzdoescalvado.mg.gov.br
http://www.santacruzdoescalvado.mg.gov.br/


                                    MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO ESCALVADO                 
     ESTADO DE MINAS GERAIS 

 Adm. 2025-2028 
 

_______________________________________________________________________________________ 
Rua Capitão Luiz Sette, 130, Centro, CEP: 35384-000,  Tel. (31) 3883-1152/1153/1225, CNPJ:18.316.273/0001-05 

Site :   www.santacruzdoescalvado.mg.gov.br    e-mail: pmsce@santacruzdoescalvado.mg.gov.br 
 

2.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do município contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.5.8. agente público do município licitante; 
2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.5.10. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. (Não será permitido a 
participação de empresa reunidas em consórcio, pois a experiência prática demonstra que as 
licitações que permitem essa participação, são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou 
de alta complexidade técnica, não sendo o caso da presente licitação). 
2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do município contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.6.1. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do município. 
2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.8. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
2.10. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica 
 
3. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 
3.1.1 O certame será conduzido pela Agente da Contratação nomeada através do Decreto 
Municipal n°3.270/2024. 
3.2.O Agente de Contratação, neste processo denominado Pregoeiro, e a equipe de apoio reunir-
se-ão, em sessão pública, para processamento do Pregão. 
3.3. O Pregão será realizado em sessão pública, o qual será filmado em todas as suas fases.  
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3.4.As licitantes deverão apresentar, na data e horário previstos no preâmbulo deste edital, 2 (dois) 
envelopes devidamente fechados, contendo no envelope nº 1, sua proposta comercial, e no 
envelope nº 2, a documentação comprobatória da habilitação conforme solicitado neste Edital, 
sendo que, ambos deverão conter, na parte externa, além da  razão social, CNPJ e endereço,  
preferencialmente com os seguintes dizeres: 
 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO 
ESCALVADO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 067/2025 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2025 
“PROPOSTA COMERCIAL” 
NOME DO LICITANTE E ENDEREÇO  

 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO 
ESCALVADO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 067/2025 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2025 
“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”  
NOME DO LICITANTE E ENDEREÇO  

 
 
4.1. – A DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO aos requisitos de habilitação de acordo com 
modelo estabelecido no Anexo III do Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes nº 1 e 2. 
 

4.2. – A PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO, no caso de procurador da empresa, conforme 
modelo estabelecido no Anexo III do Edital ou o CONTRATO SOCIAL, no caso de representante legal 
da empresa, em ambos os casos deverá ser apresentado fora dos Envelopes nº 1 e 2. 

5. DA PUBLICAÇÃO DOS ATOS 
5.1. Todos os atos administrativos oriundos do PREGÃO serão publicados no Diário Eletrônico de 
Santa Cruz do Escalvado. 
 
6 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
6.1 - Aberta a fase para CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes do PREGÃO o 
representante da proponente entregará ao AGENTE DA CONTRATAÇÃO documento que o 
credencie para participar do aludido procedimento, respondendo por sua representada e 
representando-a, devendo, ainda, identificar-se e exibir a Carteira de Identidade ou outro 
documento equivalente, com fotografia. 
 
6.2 - O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 
particular, sempre acompanhado do contrato social ou outro instrumento constitutivo da eventual 
proponente, diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos 
para, além de representar a proponente em todas as etapas / fases do PREGÃO, apresentar 
DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 
PROPOSTA DE PREÇOS (1) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (2), formular verbalmente lances ou 
ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) 
de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 
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administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de 
interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pelo AGENTE DA CONTRATAÇÃO, enfim, praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, ficando facultada a adoção do modelo contido no ANEXO III. 
6.2.1 - Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, impõe-se a 
comprovação da capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário através da 
apresentação do contrato / estatuto social da empresa. 
6.3 - Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado da empresa proponente, ao invés de instrumento público de procuração ou 
instrumento particular, deverá apresentar cópia do respectivo estatuto / contrato social ou 
documento equivalente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 

6.4 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada 

um deles poderá representar apenas uma credenciada.  

6.5 - A ausência do representante devidamente credenciado importará a imediata exclusão da 

licitante na fase de lances. 

6.6 - As pessoas interessadas, não credenciadas, poderão acompanhar as sessões de abertura dos 

envelopes, desde que não interfiram de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos. 

6.7 - Será indeferido o credenciamento sempre que não forem apresentados os documentos 

necessários à identificação do interessado ou demonstrada sua condição de representante do 

licitante. 

6.8. - O  DOCUMENTO  DE CREDENCIAMENTO DEVERÁ SER APRESENTADO E ENTREGUE EM 

SEPARADO. OS ANEXOS APRESENTADOS NA FASE DE CREDENCIAMENTO SERÃO DISPENSADOS DE 

REAPRESENAÇÃO NAS FASES SEGUINTES DA SESSÃO. 

7 – PROPOSTA COMERCIAL 
7.1 – A proposta deverá conter a especificação clara e detalhada de acordo com o modelo (Anexo 
I), não se admitindo propostas alternativas, atendendo aos seguintes requisitos: 

a. Datilografada, impressa por processo eletrônico ou manuscrita com letra legível, redigida 
em língua portuguesa, em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
devidamente datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador. 

b. Preferencialmente com o número do Edital do Pregão e do Processo Licitatório; 
c. razão social do licitante, endereço completo, número de inscrição no CNPJ ou CPF, e-mail, o 

número do telefone, e-mail, quando houver. 
d. planilha de preço ofertado. 
e. prazo de validade que deverá ser de no mínimo de 60 (sessenta) dias a contar da data de 

sua apresentação. 
 

7.2 – A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito ao pregoeiro, 
antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
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7.3 – Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer modificação dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
7.4 – Nos preços cotados deverão estar incluídos todas as despesas necessárias à execução do 
objeto desta licitação sem qualquer ônus para a Prefeitura, tais como: fretes, premiação, tributos, 
encargos sociais e previdenciários e demais despesas previstas no Termo de Referência. 
7.5 – A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será 
interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear 
acréscimo após a abertura das propostas. 
 
8 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES 
  
8.1 – No horário e local indicados neste edital, será aberta a sessão de processamento do Pregão, 
iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 

8.1.1 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de 
pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo II 
ao Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.  

8.1.2 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, 
por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  

8.2 – Para o julgamento das propostas escritas, será considerado o menor preço global 
 
8.3 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 
penalidades constantes deste edital. 
 
8.4 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 
seguintes critérios:  
8.4.1. - Abertos os envelopes das Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando-se o 
atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, 
sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo;  
8.4.2 - O Pregoeiro classificará a proposta de menor  preço e aquelas que tenham valores 
sucessivos e inferiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para que seus 
autores participem dos lances verbais;  
8.4.3 - Se não houver no mínimo 3 (três) propostas comerciais nas condições definidas no subitem 
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 3 (três), 
para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas apresentadas.  
8.5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de menor preço e os demais em ordem 
crescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 
8.5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances, 
em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 
lances. 
8.6 – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferior à proposta de 
melhor preço. 
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8.7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. 
8.8 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de melhor valor com vistas a redução do 
preço. 
8.9 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do melhor preço 
decidindo motivadamente a respeito. 
8.9.1 – A aceitabilidade será aferida a partir dos preços constantes do termo de referência 
constantes destes autos. 
8.10 - Considerada aceitável a oferta de MENOR preço, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação de seu autor. 
8.11 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante 
será habilitada e declarada vencedora do certame. 
8.12 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá 
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de 
habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
8.13 – Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menor  preço e o valor estimado para a contratação. 
8.14 – Caso a proposta apresente erros de soma e/ou multiplicação, o pregoeiro fará a correção 
dos cálculos e a proposta será aceita mediante expresso consentimento do proponente. Caso 
contrário, a proposta será desclassificada. 
8.15 – O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela primeira 
classificada, conforme definido neste edital, decidindo motivadamente a respeito. Verificando-se, 
no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste edital, a proposta será 
desclassificada. 
8.16 –  Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital. 
8.17 – Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo pregoeiro e licitantes 
presentes, ressaltando-se que poderão constar ainda as assinaturas da equipe de apoio, sendo-lhe 
facultado este direito. 
 
9. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO:  
9.1. Para fins de habilitação, a licitante vencedora deverá ser apresentada, no envelope 2 os 
documentos abaixo discriminados: 
9.1.1. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA: 
 a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
b)  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 
c) Comprovante de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio do licitante;  
d) Comprovante de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede ou domicílio do licitante;  
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional;  
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  
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g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 
9.1.1.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
9.1.1.2.O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
9.1.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
9.1.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  
9.1.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI;  
9.1.2.3.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.1.2.4.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.1.2.5.Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz 
9.1.2.6.Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
9.1.2.7.Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
9.1.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA: 
a) Certidão Negativa de Falência e Concordata da empresa expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, datada de no 
máximo 90 (noventa) dias da data prevista para a realização da sessão pública do Pregão; OU  
b) A empresa licitante, submetida a processo de recuperação judicial, deverá comprovar sua 
capacidade econômico-financeira para assumir o contrato e, neste aspecto, apresentar certidão 
emitida pela instância judicial competente, que certifique encontrar-se apta, econômica e 
financeiramente, para participar de procedimento licitatório, nos termos da Lei n.º 14.133/21. 
 
9.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.1.4.1.  Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente; (Certidão de 
Registro de Pessoa Jurídica emitido pelo Conselho Regional de Engenharia ou Agronomia ou pelo 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo). 
9.1.4.1.2.Atestado de capacidade técnica  da empresa fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado que comprove a prestação de serviços de forma satisfatória de Show 
pirotécnico e  organização de rodeio. 
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9.1.4.1.3. Certidão de Registro  dos responsáveis técnicos pela empresa junto ao CREA/CAU.  
9.1.4.1.4.Comprovante de possuir profissional (engenheiro ou técnico) civil/elétrico com registro 
no CREA/CAU. 
9.1.4.15.  Comprovante de possuir profissional com registro no Conselho Regional de Medicina 
Veterinária (CRMV). 
9.1.4.1.6. Certificado de registro de pessoa jurídica do CRMV - Conselho Regional De Medicina 
Veterinária. 
9.1.4.1.7.-  Certificado de registro da empresa junto a IMA - Instituto Mineiro de Agropecuária. 
9.1.4.1.8. Licença de Atividade de Empresa, expedida pela Polícia Civil ou Órgão Competente, 
referente a exercer a Atividade de Fogos de Artifícios, Artigos Pirotécnicos e Shows Pirotécnicos. 
9.1.4.1.9. Comprovante de Registro ou Inscrição da Licitante perante o CNAR (Confederação 
Nacional de Rodeios) e/ou Federação de Rodeio do Estado em que a empresa estiver sediada. 
 
9.1.5 - A comprovação de que os engenheiros ou técnicos  e médico veterinário indicados 
pertençam o Quadro de funcionário da empresa deverá ser realizada na assinatura do contrato, 
mediante apresentação dos documentos abaixo: 

a) cópia da CTPS - Carteira de Trabalho do Profissional, quando se tratar de empregado; ou 
b) cópia do contrato social atualizado e consolidado ou do contrato social acompanhado das 

atualizações em vigor, devidamente registrados no órgão competente, quando se tratar de 
sócio-gerente ou de administrador não-sócio indicado no próprio contrato social; ou 

c) cópia do contrato social atualizado e consolidado, ou do contrato social acompanhado das 
atualizações em vigor e da ata de eleição dos administradores, quando se tratar de 
administrador não-sócio e não indicado no contrato social; 

d) cópia das publicações, no Diário Oficial, das atas das assembleias em foram aprovados os 
estatutos e em que foi eleita a diretoria em exercício, em se tratando de administrador 
estatutário de sociedade anônima; ou 

e) cópia do contrato de prestação de serviços, se prestador de serviços autônomo. 
 
9.1.6. OUTROS DOCUMENTOS 
9.1.6.1. Anexo V - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
9.1.6.2. Anexo VI -DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 
9.2. Após a declaração do vencedor e havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista, será assegurado à ME, EPP e MEI o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração, para regularização da mesma.  
9.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nas Lei Federal nº 14.133/21, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes.  
9.4. Quanto aos documentos solicitados, não havendo validade expressa, deverão ser expedidos 
com data não superior a 90 (noventa) dias anteriores à data limite para o recebimento das 
propostas da presente licitação.  
9.5. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar aos licitantes, em qualquer tempo, no curso da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 
atendimento.  
9.6. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
requeridos neste Edital e seus anexos. 
10. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CADASTRO DE RESERVA:  
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10.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro, sempre que 
não houver recurso.  
10.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando 
houver recurso, pela própria autoridade competente.  
10.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o(s) item(ns) objeto do certame.  
10.4. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a licitante e 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e, 
assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante 
declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente 
para que seja obtido preço melhor.  
10.5. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a vencedora, 
proporcionando, a seguir, a oportunidade aos licitantes para que manifestem a intenção de 
interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação, imediata e motivada, importará na 
decadência do direito de recurso por parte do licitante. Constará na ata da Sessão a síntese das 
razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todas as demais licitantes ficaram 
intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias 
úteis, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do 
processo.  
10.6. Após a homologação da licitação, o contrato observará, entre outras, as seguintes condições:  
10.6.1. Serão contratados os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a 
fase competitiva. 
10.6.2. Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem.  
 
12. DA VIGENCIA DO CONTRATO:  
12.1. O contrato terá vigência de 06 (seis) meses contados data da assinatura, podendo ser 
prorrogado de acordo com a Lei 14.133/2021. 
13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;  
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato;  
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 
 a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021);  

http://www.santacruzdoescalvado.mg.gov.br/
mailto:pmsce@santacruzdoescalvado.mg.gov.br


                                    MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO ESCALVADO                 
     ESTADO DE MINAS GERAIS 

 Adm. 2025-2028 
 

_______________________________________________________________________________________ 
Rua Capitão Luiz Sette, 130, Centro, CEP: 35384-000,  Tel. (31) 3883-1152/1153/1225, CNPJ:18.316.273/0001-05 

Site :   www.santacruzdoescalvado.mg.gov.br    e-mail: pmsce@santacruzdoescalvado.mg.gov.br 
 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
d) Multa: 
 i. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
 ii. compensatória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;  
13.3. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
13.4. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  
136. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 13.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; b) as peculiaridades do caso concreto; 
 c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
 e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
13.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
13.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
13.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade na Imprensa Oficial do Município. 
13.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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14 – DO REAJUSTE DO CONTRATO 
14.2. O reajustamento do contrato ocorrerá pelo índice do INPC, a cada período de 12 (doze) 
meses, se for caso, adotando por referência a data de formalização da proposta. 
14.3 Caso ocorra a variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente a Prefeitura, 
devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido. 
 
15. DA ASSINATURA DO CONTATO  
15.1. o CONTRATO a ser firmado com a licitante vencedora incluirá as condições estabelecidas 
neste instrumento convocatório e seus anexos, necessárias à fiel execução do objeto desta 
licitação. 
15.2. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor será convocado para assinar o Contrato, 
conforme preconiza o art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, na 
sede do Município, após a notificação do município. 
15.3. A recusa em assinar Contrato, no prazo estabelecido no item anterior, caracterizará o 
descumprimento integral da obrigação assumida, sujeitando-se às sanções previstas neste edital, 
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.  
15.4. Na hipótese acima, à licitante decairá do direito à contratação, reservando-se o  Município 
tem  o direito de convocar a segunda classificada, e assim sucessivamente, para negociações, 
observado o disposto no Art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
16. DA PROTEÇÃO E INFORMAÇÃO DE DADOS - LGPD  
16.1. As PARTES obrigam-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, 
dados pessoais e/ou base de dados a que tenham acesso, inclusive em razão do fornecimento ou 
da operação dos programas/sistemas, nos termos da Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais, determinação de órgãos reguladores e/ou fiscalizadores, durante o cumprimento 
do objeto descrito no presente instrumento contratual.  
16.2. As PARTES deverão fornecer e solicitar umas às outras apenas os dados estritamente 
necessários ao cumprimento do presente termo devendo ser realizado o tratamento adequado das 
informações a que tiver acesso. 
16.3. Os dados pessoais aos quais as PARTES tiverem acesso em razão da execução do presente 
termo não poderão ser revelados ou compartilhados com terceiros, seja mediante a distribuição de 
cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos, encaminhamentos ou outros meios que 
reflitam as referidas informações, ressalvados os casos em que houver prévia autorização por 
escrito da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado. 
16.4. As PARTES ficam obrigadas a manter preposto para comunicação para os assuntos 
pertinentes a Lei 13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores.  
16.5. As PARTES devem implementar e manter medidas técnicas/administrativas suficientes para 
garantir a segurança, a proteção, a confidencialidade, o sigilo de toda informação, dados pessoais 
e/ou base de dados a que tenham acesso, evitando os acessos não autorizados, acidentes, 
vazamento acidentais ou ilícitos que causem destruição, perdas, alterações, comunicação ou 
qualquer outra forma de tratamento não autorizado.  
16.6. As PARTES deverão manter sigilo sobre os dados pessoais de empregados, colaboradores, 
servidores ou qualquer pessoa física aos quais eventualmente tenham acesso, respeitando todos 
os protocolos exigidos pela Lei Federal nº 13.709/2018, bem como legislação complementar e 
orientações emitidas pelas ANPD (Autoridade Nacional de Proteção de Dados).  
16.7. As PARTES devem assegurar que todos os seus servidores, empregados, colaboradores, 
consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades tenham acesso 
e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, 
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confidencialidade e sigilo, alertando-os sobre as responsabilidades decorrentes do 
descumprimento de tal dever.  
16.8. As PARTES cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos 
direitos dos titulares previstos na LGPD e demais normas de proteção de dados, bem como no 
atendimento de requisições e determinações do Poder Executivo, naquilo que couber.  
16.9. As PARTES notificarão formalmente umas às outras, e imediatamente, a respeito de qualquer 
ocorrência relativa a eventual descumprimento das disposições relativas à proteção de dados 
pessoais que tenham relação com o objeto do presente contrato, promovendo todas as ações 
necessárias à solução dos problemas que venham ser causados por seus empregados e/ou 
colaboradores.  
18.10. Considera-se ocorrência qualquer incidente que implique em violação ou risco de violação 
de dados pessoais, relativo a acesso, coleta, armazenamento, tratamento, compartilhamento e 
eliminação de dados, que possa gerar eventuais prejuízos aos titulares e/ou questionamento das 
autoridades competente  
16.11. Eventuais responsabilidades das PARTES serão apuradas conforme estabelecido neste 
contrato e também de acordo com o que dispõe a legislação aplicável, observado o contraditório e 
a ampla defesa.  
16.12. Em caso de ocorrência de prejuízo aos titulares de dados e/ou às PARTES decorrentes da 
não observância nas normas constantes neste termo, a PARTE que der causa ao prejuízo se obriga 
a indenizar a outra pelos danos sofridos, sejam eles de natureza patrimonial ou extrapatrimonial, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis, respeitando o contraditório e ampla defesa.  
16.13. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente cláusula, 
permanecerão em mesmo vigor após a extinção das relações entre as PARTES 
 
17. PROVIDÊNCIAS / IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
17.1 – Conforme previsto no art. 164 da Lei 14.133/21 é facultado a qualquer interessado a 
apresentação de pedido de providências ou de impugnação ao ato convocatório do pregão e seus 
anexos, observado, para tanto, o prazo de até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 
recebimento das propostas. 
17.1.1 – A impugnação ou pedido de providências será dirigido ao pregoeiro e deverá ser 
protocolizado no setor protocolo da Prefeitura Municipal de SANTA CRUZ DO ESCALVADO, no 
endereço e horário constantes no edital, ou enviado para o e-mail 
licitacao@santacruzdoescalvado.mg.gov.br  
17.1.2. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela autoridade 
subscritora do ato convocatório do pregão no prazo de 24 (vinte quatro) horas, a contar do 
recebimento da peça indicada por parte da autoridade referida, que, além de comportar 
divulgação, deverá também ser juntada aos autos do PREGÃO. 
17.1.3. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que implique em 
modificação(ões) do ato convocatório do PREGÃO, além da(s) alteração(ões) decorrente(s), 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e designação de nova data para a 
realização do certame.  
 
18 - RECURSOS  
18.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
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18.2. Após declarada a vencedora, será aberto o prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, 
de forma imediata e motivada,  manifestar sua intenção de recurso. 
18.3. A falta de manifestação no prazo estabelecido importará a decadência do direito de recurso e 
autoriza a adjudicação do objeto à licitante vencedora. 
18.5. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
18.6. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
18.6.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
18.6.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
18.6.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 
18.7. Os recursos deverão ser encaminhados diretamente no setor de licitação ou pelo e-mail 
licatacao@santacruzdoescavaldo.mg.gov.br  
18.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
18.9. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
18.10. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
18.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
18.12. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
18.13. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico oficial do órgão. 
 
19. DISPOSIÇÕES FINAIS:  
19.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura 
Municipal de SANTA CRUZ DO ESCALVADO revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 
público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação, mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento 
dos participantes da licitação.  
19.2.A Prefeitura Municipal de SANTA CRUZ DO ESCALVADO poderá, ainda, prorrogar, a qualquer 
tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.  
19.3. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis.  
19.4. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  
19.5. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.  
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19.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta.  
19.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação.  
19.8 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou, ainda, mediante publicação 
na Imprensa Oficial do Município, ou seja no Diário Eletrônico do Município de Santa Cruz do 
Escalvado.  
19.9. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 
19.10. A participação do proponente nesta Licitação implica em aceitação de todos os termos 
deste Edital. 
19.11. Fica eleito o foro da comarca de PONTE NOVA/MG para dirimir quaisquer dúvidas quanto à 
execução do contrato.  
19.12. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em sua 
documentação o endereço e os números de telefone e e-mail.  
19.13. A existência dos preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que 
delas poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada preferência ao 
beneficiário do registro, em igualdade de condições.  
19.14. A Licitante compromete-se a manter durante a vigência do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas para a sua habilitação  
19.15. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação 
pertinente. 
19.16. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital; 
20. DA RELAÇÃO DE ANEXOS  
29.1. São anexos deste edital:  
Anexo I – Termo de Referencia 
Anexo II – Modelo da Proposta Comercial 
Anexo III - DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (entregar 
fora dos envelopes) 

Anexo IV - MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO (entregar fora dos envelopes) 

Anexo V - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
Anexo VI -DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
Anexo VII – MINUTA DO CONTRATO 
 
 
Santa Cruz do Escalvado, 26 de junho de 2025. 
 
 

_________________________________________ 
Jose Geraldo Dias 

Secretário de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DO OBJETO:  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ORGANIZAÇÃO, PRODUCAO E REALIZAÇÃO DE 
RODEIO COMPLETO PARA A TRADICIONAL FESTA DE SANTA CRUZ DO ESCALVADO-MG, A SER 
REALIZADA NOS DIAS 21, 22 e 23 de agosto de 2025 DURANTE A XXVI ICAVALGADA E XII FESTA DO 
PEAO DE BOIADEIRO, NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES ARINI VIEIRA LIMA. 
 
 
2. DOVALOR ESTIMADO  E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

ITEM DESCRIÇÃO  UN Quant Valor total 

01 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA ORGANIZAÇÃO DE 
RODEIO COMPLETO, CONTENDO TODOS 
OS EQUIPAMENTOS, PARA A REALIZAÇÃO 
DO TRADICIONAL RODEIO DE SANTA CRUZ 
DO ESCALVADO-MG, A SER REALIZADO 
NOS DIAS 21, 22 e 23 de agosto de 2025  
DURANTE A XXVI CAVALGADA E XII FESTA 
DO PEAO DE BOIADEIRO, NO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES ARINI VIEIRA LIMA. 

SERV 01 R$ 193.116,67 

 
TOTAL GERAL 

  R$ 193.116,67 

 
2.1. PARA A REALIZAÇÃO DO RODEIO, DEVERÁ O CONTRATADO OBSERVAR E ATENDER  AS 
SEGUINTES EXIGÊNCIAS MÍNIMAS: 
 

ESTRUTURA FÍSICA 
Arquibancada tubular pré- moldada com 120 metros lineares com 12 degraus montada em 
formato “ferradura" com F1 (curvas), com tábuas de 2,30 metros x 1,10 metros em sua 
passarela de acesso aos degraus; as tábuas – degraus deverão ser de madeira compensado 
naval fechada em requadros de perfil de cantoneira de 1” com encaixe travados com perfis 
de chapa dobrada “u” no tamanho de 2,30 metros por 0,55 metros, com passarela partindo 
a 1,20 do solo e escadas estrategicamente instaladas, atendendo exigências de segurança 
do Corpo de Bombeiros. 
Arquibancada VIP, contendo todas as especificações: 

-Arquibancada em estrutura tubular pré moldada, montada com 12 metros lineares em 08 
níveis com bancos 2,30 metros de comprimentos x 1,20 metros de largura em todos os 
níveis, com desnível no máximo de 12cm de altura entre os pisos, com inicio do 
primeiro nível a 1,60 metros do chão; 

- 02 (duas), escadas de acesso estrategicamente instaladas; 
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Deverá ser utilizado cadeiras sobre os níveis para acomodação das pessoas; Toda a 
arquibancada deverá ser coberta, carpetada e decorada. 
 
Sala vip de 5 x 5 metros, decorada na entrada dos camarotes; 
 
Decoração cênica, para acesso dos convidados á adentrarem na arena; Cortina de 
decoração na entrada dos bretes; 
08 (oito) Bretes com Querência estilo Americano e 80 Grades p/ fechamento de pista e 
currais com as seguintes especificações: 

08 Bretes sendo 06 de solta dos animais com: 06 Portões de solta e mais 02 de espera no 
tamanho de 2,20m; 

10 Portões internos no tamanho de 2,20m; 
 
10 Facões com porteira corrediça para dentro dos currais; 
 

01 Portão central para retorno dos animais com medidas de 1,50mde largura por 
2,00m de altura; 

02 Portões para retorno dos competidores ao lado dos portões centrais com 
medidas de 1,00m de largura por 2,00m de altura; 

04 Grades para montagem da querência dos animais e 01 facão para solta; 02 
Portões para acesso ao interior da querência; 
40 Grades para arena no tamanho de 3,00m de comprimento por 2,00m de altura (montadas 
com tubo de 1,5’ na chapa 14); 
 

Laudo técnico e Art de toda Estrutura, conforme instrução técnica do Corpo de Bombeiros; 
 
Sono 
80 Pinos para junção das peças para montagem dos bretes com cabeça redonda feitos 
em ferro maciço de 1’; 

40 Grades para fundo no tamanho de 2,00m de comprimento por 2,00m de altura (montadas 
com tubo de 1,5’ na chapa 14); 

40 Semi-eixos para fixação dos bretes e arena; 40 
Mãos francesas de pista; 
40 Mãos francesas de fundo; 
 
 

ANIMAIS 

 
15 (Quinze) Touros altamente selecionados, alguns de renome nacional. 
 
Os touros deverão ter idade em 4 a 8 anos, com peso entre 600 a 900 kilos; OBS: Todos os 
animais com devidos exames (brucelose, tuberculose, aftosa, anemia infecciosa e mormo) e 
documentações necessárias do Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA. Manter no local 
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durante o evento um profissional veterinário com seus devidos cadastros para 
procedimentos inerentes ao evento. 

- 12 (doze) Cavalos de rodeio altamente selecionados, alguns de renome nacional. 
Os cavalos deverão ter idade em 4 a 8 anos, com peso entre 400 a 600 kilos; 

OBS: Todos os animais com devidos exames (brucelose, necessárias do Instituto Mineiro de 
Agropecuária – IMA. Manter no  local durante o evento um profissional veterinário com 
seus devidos cadastros para procedimentos inerentes ao evento; 
 

ESTRUTURA DE PESSOAL 

 
Obs: Todos os profissionais envolvidos no rodeio deverão ter seguro de vida em 
cumprimento das Leis nº 10.220/2001 e nº 10.519/2002. 

- 01 (Um) Veterinário Responsável Técnico para credenciamento do evento junto ao 
IMA e acompanhamento do rodeio todos os dias do evento. 

- 01 (Um) Locutor de nível nacional com experiência nos maiores rodeio do país; 
 

- 01 (Um) DJ Sonoplasta; 
 

- 01 (Um) Asseessor de pista; 
 

- 01 (Um) Locutor Comentaria de rodeio; 
 

- 01 (um) Madrinheiros (a) de rodeio com experiência; 
 

- 25 (Vinte e cinco) Competidores profissionais de montarias em touros e cavalos; 

 
- 03 (três) Salva-vidas profissionais de rodeio. 

 
- 01 (Um) Diretor de Rodeio para organização e produção de todo o rodeio; 

 
-04 (Quatro) Porteiros e embretadores para agilidade na solta dos animais; 

 

SONORIZAÇÃO 

 
Sistema de Sonorização Profissional para o rodeio com 02 torres P.A. Fly com 10 metros 
de altura e caminhão ; 

Relação de Equipamento de 02(duas) Torres Pa FLY de 10metros altura cada: 8 Caixas de 
Médio eros 1,0 X0, 50 tamanhode cada lado ou similar; 

2 Alto-falantes eros mg 412 com 450 watts cada caixa ou similar e 1titânio 7200 com 100 
watts cada caixa ou similar; 
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8 Caixas de Grave FZ de cada lado ou similar; 2 Alto-falante ks de 1000 wattscada ou 
similar; 

4 amplificadores graves (áudio líder 8000 w) amplificador com 8.000 w de potência ou 
similar; 

3 amplificadores médios (áudio líder6400 w) amplificador com 6.400 wde potência ou 
similar; 

2 amplificadores médios (áudio líder5000 w) amplificador com 5.000 wde potência ou 
similar; 

4 amplificadores agudo (áudio líder 2.000 w) amplificador com 2.000w de potência ou 
similar; 

Mesa Digital – 32 canais; distribuidor de energia PC 8000 – pentacústica com proteção de 
entrada e saída ou similar; 

Processador LEXSEN 4x8 ou superior; Processador 
com 4 entradas e 8 saídas ou similar; Processador DBX 
– PA+ 3x6 ou similar; 

Processador com 3 entradas e 6 saídas ou similar; Equalizador 
TGE 2313 XS (cilclotron) ou similar ou superior; Processador de 
31 bandas duplo; 
Caixa amplificada P/ retorno do sonoplasta; 

 
Caixa amplificada com equalizador de agudo, médio e grave para possíveis correções de 
áudio; 

2 MICROFONE (SHURE BETA S/ FIO) ou equivalente ou superior; 1 MICROFONE (SHURE 
BETA S/FIO lapela) ou equivalente; 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL DMX (DIGITAL) COMPOSTO POR: 

 
01 Canhão Seguidor – Telem 1.000 watts para ser utilizado na curva da arena lado oposto 
dos bretes; 

14 Max-brutes de 4.000 watts, 
 
20 HQIs coloridas com 400 watts cada; 

 
08 Moves Head 575 para serem utilizados na arena ou similar ou superior; 
 
04 Strobos DMX TM 3.000 watts, para serem utilizados no centro dos camarotes; 

 
02 Máquinas de fumaça DMX 3.000 watts para serem utilizadas no portão de retorno da 
arena ou similar ou superior; 

01 Modulo fonte disjuntor 12 canais 220 volts; 03 Módulos Dimmer 124KT-BL 12 

canais cada; 01 Splinter DMX 04 entradas e 01 saída; 02 Mesas deluz Pilot 2.000; 08 
Postes de Q-30em alumínio com 05 metros de altura e braço. 
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- Show de Iluminação com 08 Moving Head Ben, Refletores, Máquinas de Fumaça, 
Máquinas de Fogos, Mega Strobos, Lasers e Leds 
 

SHOW PIROTÉCNICO 

 
- Queima de fogos com shows pirotécnicos todas as noites do rodeio com a seguinte 
especificação mínima abaixo por noite: 

Abertura do show pirotécnico, ilustração solo com gasolina; 

Um corredor de chão com  ulcões ouro e prateado; Uma bateria com 25 tubos de ¾ “rabo de 
pavão; 
Uma bateria com 25 tubos de ¾ “ giromax; Uma bateria com 25 tubos de ¾ “ crackling; 

Uma bateria com 25 tubos de ¾ “ bouquet de cores; Uma torta Zeus de 64 tubos de ¾ “ 
Uma torta Napoleon de 132 tubos mistos 22 mm e 32 mm; Uma 
torta Imperatriz de 60 tubos 32 mm; 
Uma cascata com aproximadamente 30 metros lineares com 30 bengalas de cascata; 

Uma detonação eletrônica em volta da arena com 18 tubos de 1 ½” efeito crackiling; Doze 
chuverões de 1 ½” prata; 
Show piro musical duração de 3minutos contendo: 144 pç foguete unitarios 1,5"4 pç leque 
torta meteoro 8 pç torta collora rain 36 tubos2 pç torta mwx 135 tubos 8 pç torta akira 16 
tubos4 pç leque arabia em w 6 pç carrossel giratório 3 estágios 6 pç torta ilusion 235 tubos 
 

ATRACÕES ARTISTICAS 

 
-01 (Uma) atração típica de rodeio para todas as noites de rodeio, sendo como opcional: 
Cavalos Adestrados, Taxi Maluco, Motoqueira(o) Maluca(o), ou imagens Santa. Abertura 
com efeitos, evoluções e coreografias próprias, alusivas ao evento. 

OBS: Os animais deslocados para o evento serão munidos com todos os Documentos 
Sanitários relativos aos exames exigidos pelo IMA, além da Guia de Transporte Animal, GTA. 
Responder integralmente por todos os encargos trabalhistas e previdenciários incidentes 
sobre a mão de obra que vier a contratar. Promover a manutenção adequada de todos os 
seus equipamentos, atendendo previamente a todas as exigências legais atinentes à sua 
atividade, tais como preparar e fornecer ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) dos 
camarotes, arquibancadas, bretes e arena mobilizados para o evento. Responder por todos 
e quaisquer danos ou acidentes decorridos da prestação de serviço contratado. Arcar com 
eventuais despesas com acidentados na estrutura e no rodeio. 
 
3. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de empresa especializada para a organização, produção e realização de rodeio 
completo visa atender à programação da tradicional Festa de Santa Cruz do Escalvado-MG, evento 
de grande relevância cultural, turística e econômica para o município. Trata-se de uma festividade 
que integra o calendário oficial de eventos e representa uma importante manifestação da 
identidade e das tradições locais, atraindo moradores, visitantes e turistas da região. 
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A realização do rodeio completo demanda estrutura técnica e logística específicas, com 
equipamentos, pessoal qualificado, segurança, sonorização, iluminação e cuidados com os animais, 
exigindo a atuação de empresa com experiência comprovada e capacidade operacional para 
garantir a qualidade, a segurança e o cumprimento das normas legais e ambientais vigentes. 

Além do aspecto cultural, o evento movimenta a economia local, incentivando o comércio, o setor 
de serviços e a geração de renda temporária, contribuindo para o desenvolvimento 
socioeconômico do município. 

Dessa forma, justifica-se a necessidade de contratação de empresa especializada, com o objetivo 
de assegurar a realização adequada do rodeio, promovendo lazer, valorização cultural e 
fortalecimento da tradição da Festa de Santa Cruz do Escalvado-MG. 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1.A execução / fornecimento deve ocorrer de acordo com as normas técnicas vigentes e em 
conformidade com as legislações Federais, Estaduais e Municipais.  
4.2. Toda a montagem da estrutura para o Rodeio deverá ser realizada prazo não superior a 10 
(DEZ), antes do início do evento e prontos para o uso, a partir do recebimento da ordem de serviço 
dentro do Município de Santa Cruz do Escalvado, conforme endereços, horários e dias dos eventos 
descrito na ordem de serviço. 
4.3. O transporte, acondicionamento, descarregamento e montagem dos materiais e animais é de 
responsabilidade da contratada.  
4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
4.6. O  vinculo empregatício dos funcionários indicados na habilitação da empresa deverá ser 
comprovado no ato da assinatura do contrato. 
4.7 A realização do rodeio deverá ser realizada de acordo com as especificações constantes neste 
termo de referência bem como obedecer a todas as normas vigentes garantido a segurança para 
todos os envolvidos;  
4.8. O show pirotécnico deverá obedecer a todas as normas de segurança, ficando a cargo da 
empresa contratada todas as despesas e responsabilidades com a contratação dos profissionais 
específicos bem como obtenção de licenças junto aos órgão competentes.  
4.9. Todas as despesas com o transporte e alimentação dos animais bem como dos funcionários, 
peões e demais profissionais envolvidos ficará a cargo da contratada;  
4.10. A Contratada deverá assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por 
quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados 
ou prepostos, à contratante ou a terceiros.  
4.11 A contratada no prazo de até 10 (dez) dias antes do início do evento deverá apresentar à 
Comissão Organizadora:  
4.11.1.  Os resultados de exames de brucelose e tuberculose de toda a boiada e AIE (Anemia 
infecciosa eqüina) de toda a tropa que irá participar do rodeio.  
4.11.2. A.R.T. (Anotação de Responsabilidade Técnica) do engenheiro responsável pela montagem 
do som, iluminação, arquibancada, camarote e arena, devidamente credenciados pelo CREA e 
ainda as GUIAS DE TRANSPORTE ANIMAL (GTA). 
4.11.3.- A Documentação relativa à LEI 10.220/2001 que regulamenta o esporte rodeio. obrigatória 
a contratação, pelas entidades promotoras, de seguro de vida e de acidentes em favor do peão de 
rodeio, compreendendo indenizações por morte ou invalidez. 

http://www.santacruzdoescalvado.mg.gov.br/
mailto:pmsce@santacruzdoescalvado.mg.gov.br


                                    MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO ESCALVADO                 
     ESTADO DE MINAS GERAIS 

 Adm. 2025-2028 
 

_______________________________________________________________________________________ 
Rua Capitão Luiz Sette, 130, Centro, CEP: 35384-000,  Tel. (31) 3883-1152/1153/1225, CNPJ:18.316.273/0001-05 

Site :   www.santacruzdoescalvado.mg.gov.br    e-mail: pmsce@santacruzdoescalvado.mg.gov.br 
 

3.11.4.- Toda a documentação referente ao show pirotécnico devendo a contratada regularizar e 
tirar todas as licenças para a queima junto ao DEAME/DEOSPMG e ao corpo de bombeiros, 
apresentar carteira do blaster e - CR (certificado de registro do exército) autorizando a empresa a 
fazer show pirotécnico pelo responsável. 
4.12. Todas as ART e laudos, conforme o caso, referentes a estrutura do rodeio e instalações 
elétricas e de acordo com o Projeto junto ao Corpo de Bombeiros.  
4.13.O Município reserva-se o direito de não receber serviços em desacordo com especificações 
constantes da proposta comercial e Termo de Referência. 
4.14.É reservado ao Município o direito de verificar a qualidade e adequação dos SERVIÇOS, que 
deverão ser de primeira qualidade e estarem dentro dos padrões de aceitabilidade. Comprovada a 
inferioridade, alteração ou inadequação de qualquer produto, responderá a empresa por danos 
causados ao Município, oriundos dos serviços que estejam condições inadequadas. 
5.JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO 
5.1.A licitação não será parcelada, haja visto que a não divisão do objeto pretendido em vários 
grupos se dá em virtude da possibilidade de ocorrência de prejuízos à Administração Pública em 
face dos riscos inerentes à própria execução e de prejuízos para o serviço demandado, pois, não 
restam dúvidas, o objeto pretendido, quando executado por vários contratados, poderá não ser 
integral ou satisfatoriamente prestado haja vista que poderia implicar a contratação de diversas 
empresas para a realização de um único evento. 
A decisão em agrupar os elementos em um único Grupo, deu-se com o intuito de  minimizar os 
riscos e dificuldades da pluralidade de contratos autônomos que podem ser atendidos em uma 
mesma pretensão contratual 
 
6. TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO. 
A forma de escolha do fornecedor deverá será por licitação do tipo “menor preço”, sob o critério 
de julgamento de menor preço global,  na modalidade “pregão ”, na forma  presencial, com ampla 
concorrência, visando a obtenção da melhor proposta para a Administração. 
Justificativa: Pregão Presencial: 
 
A previsão está expressa no art. 176 da Lei 14.133 de 01 de abril de 2024: 

 
 Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 
(seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento: 
 I - dos requisitos estabelecidos no art. 7º e no caput do art. 8º desta Lei;  
II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se 
refere o § 2º do art. 17 desta Lei; 
 III - das regras relativas à divulgação em sítio eletrônico oficial. 
 

Enquanto não adotarem o PNCP, os Municípios a que se refere o caput deste artigo deverão: Como 
se sabe, a legislação prevê o uso da modalidade pregão, preferencialmente na sua forma 
eletrônica, todavia, a norma admite a adoção do pregão presencial, de forma a permitir, entre 
outras peculiaridades, que podem ocorrer na forma eletrônica, a inibição por exemplo, da 
apresentação de propostas insustentáveis em face do tipo de produtos ou serviços, que podem 
atrasar os procedimentos e aumentar custos, além de atrasos na execução. 
 
Na forma presencial tem-se menos procedimentos burocráticos, além do que, a facilidade na 
negociação de preços, verificando as condições de habilitação técnica das licitantes, evitando 
inclusive, apresentação de propostas que não preenchem as condições de habilitação através de 
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documentos verossímeis e adequados ao objeto, evitando propostas que não se sustentem, 
causando morosidade e embaraços no certame, o que nesta situação frustraria todo um evento, 
além do que, o Pregão ainda que na modalidade presencial, cumpre as disposições legais e 
princípios, dentre as quais, da publicidade, além da gravação da sessão que garante a 
transparência dos atos na realização da mesma. 
 
E ainda, dada a natureza do objeto, o pregão presencial permite maior controle direto pela equipe 
de apoio e pela pregoeira, possibilitando maior transparência e imediata resolução de dúvidas 
durante a sessão. 
Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão Presencial, é a que melhor se adequa a contratação 
do objeto, em detrimento do pregão eletrônico, de acordo com sua necessidade e conveniência. 
 
7 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos;  
7.2.Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato; 
7.3. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
7.4. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
7.5.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto;  
8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação;  
8.4.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados;  
8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
8.6.1 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
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8.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  
8.8. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros.  
8.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
8.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
8.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante;  
8.13 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  
8.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
9- GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
9.1. A gestão e fiscalização do Contrato será exercida por um representante do setor requisitante, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo 
dará ciência à Administração, nos termos do Decreto Municipal nº 3.088/2023. 
GESTOR DO CONTRATO: 
NOME: Jose Geraldo Dias. 
CARGO: Secretário de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo. 
FISCAL DO CONTRATO:  
NOME: Renata Aparecida Nazareno. 
CARGO: Agente Administrativo. 
9.2. O Município reserva-se o direito de não receber os SERVIÇOS em desacordo com 
especificações constantes no edital e anexos. 
9.2.1. Caberá à(s) empresa(s) adjudicatária(s), no caso de defeitos, imperfeições, 
acondicionamento e outros, substituir de imediato o(s) serviço(s), às suas expensas, no prazo a ser 
determinado por este Município, sob pena de rescisão do contrato ou do termo equivalente e sem 
prejuízo das penalidades e sanções previstas neste instrumento convocatório. 
9.3.É reservado ao Município o direito de verificar a qualidade e adequação dos SERVIÇOS 
prestados, que deverão estarem dentro dos padrões de aceitabilidade. Comprovada a 
inferioridade, alteração ou inadequação de qualquer serviço, responderá o licitante vencedor por 
danos causados ao Município, oriundos de SERVIÇOS que estejam condições inadequadas. 
 
10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

 a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;  
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato;  
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 
 a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021);  

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” 
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

d) Multa: 
 i. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
 ii. compensatória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto;  
10.3. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

10.4. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 
nº 14.133, de 2021). 

 10.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 
de 2021):  
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; b) as peculiaridades do caso 
concreto; 

 c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
 e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
10.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 
(art. 159). 

 10.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

10.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade na Imprensa Oficial do Município. 

10.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 
11 – DOCUMENTAÇÃO PARA HABILIAÇÃO 
11.1.Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
11.2.Habilitação Jurídica 
11.2.1.Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
11.2.2.Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI;  
11..2.3.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
11.2.4.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
11.2.5.Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz 
11.2.6.Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

http://www.santacruzdoescalvado.mg.gov.br/
mailto:pmsce@santacruzdoescalvado.mg.gov.br


                                    MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO ESCALVADO                 
     ESTADO DE MINAS GERAIS 

 Adm. 2025-2028 
 

_______________________________________________________________________________________ 
Rua Capitão Luiz Sette, 130, Centro, CEP: 35384-000,  Tel. (31) 3883-1152/1153/1225, CNPJ:18.316.273/0001-05 

Site :   www.santacruzdoescalvado.mg.gov.br    e-mail: pmsce@santacruzdoescalvado.mg.gov.br 
 

11.2.7.Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
11.3.Habilitação fiscal, social e trabalhista 
11.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
11.3.2.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
11.3.3.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
11.3.4.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
11.3.5.Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação de Certidão Negativa emitida pela Secretaria competente do Estado;  
11.3.6.Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação de Certidão Negativa emitida pela Secretaria competente do Município; 
11.3.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou  municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 
11.3.7.1.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
11.3.8.O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

11.4.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
11.14.1. - Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente; (Certidão de 
Registro de Pessoa Jurídica emitido pelo Conselho Regional de Engenharia ou Agronomia ou pelo 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo). 
11.14.4.1.Atestado de capacidade técnica  da empresa fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado que comprove a prestação de serviços de forma satisfatória de Show 
pirotécnico e  organização de rodeio. 
11.14.4.2. Certidão de Registro  dos responsáveis técnicos pela empresa junto ao CREA/CAU.  
11.14.4.3.  Comprovante de possuir profissional (engenheiro ou técnico) civil/elétrico com registro 
no CREA/CAU. 
11.14.4.4.  Comprovante de possuir profissional com registro no Conselho Regional de Medicina 
Veterinária (CRMV). 
11.14.4.5. Certificado de registro de pessoa jurídica do CRMV - Conselho Regional de Medicina 
Veterinária. 
11.14.4.6.  Certificado de registro da empresa junto a IMA - Instituto Mineiro de Agropecuária. 
11.14.4.7. Licença de Atividade de Empresa, expedida pela Polícia Civil ou Órgão Competente, 
referente a exercer a Atividade de Fogos de Artifícios, Artigos Pirotécnicos e Shows Pirotécnico. 
11.14.4.8. Comprovante de Registro ou Inscrição da Licitante perante o CNAR (Confederação 
Nacional de Rodeios) e/ou Federação de Rodeio do Estado em que a empresa estiver sediada. 
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11.14.5 - A comprovação de que os profissionais (engenheiro ou técnico) civil/elétrico e médico 
veterinário indicados pertençam o Quadro de funcionário da empresa deverá ser realizada na 
assinatura do contrato, mediante apresentação dos documentos abaixo: 

f) cópia da CTPS - Carteira de Trabalho do Profissional, quando se tratar de empregado; ou 
g) cópia do contrato social atualizado e consolidado ou do contrato social acompanhado das 

atualizações em vigor, devidamente registrados no órgão competente, quando se tratar de 
sócio-gerente ou de administrador não-sócio indicado no próprio contrato social; ou 

h) cópia do contrato social atualizado e consolidado, ou do contrato social acompanhado das 
atualizações em vigor e da ata de eleição dos administradores, quando se tratar de 
administrador não-sócio e não indicado no contrato social; 

i) cópia das publicações, no Diário Oficial, das atas das assembleias em foram aprovados os 
estatutos e em que foi eleita a diretoria em exercício, em se tratando de administrador 
estatutário de sociedade anônima; ou 

j) cópia do contrato de prestação de serviços, se prestador de serviços autônomo. 
 
 
12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
12.1.O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal, em até 30 (trinta) dias 
da prestação dos serviços por processo legal, nas condições exigidas e apresentação dos 
documentos fiscais. 
12.2.A nota fiscal deverá ser emitida pela Contratada em inteira conformidade com as exigências 
legais contratuais, especialmente as naturezas fiscais; 
12.2.1.Sendo identificado qualquer divergência na nota fiscal, a mesma será devolvida a 
Contratada, para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima 
será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado 
o vício. 
12.3.Nenhum pagamento será efetuado, enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação por parte da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção 
monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do objeto do Contrato 
 
13- VISITA TÉCNICA 

13.1.As visitas técnicas ao local dos serviços serão facultativas, realizadas em dias 
úteis, no período compreendido entre a data da publicação do resumo deste edital até 01 (UM) dia 
útil anterior à data determinada para sessão pública de abertura desta licitação. 

13.1.2. As empresas que decidirem por  realizar visita técnica deverão agendar diretamente na 
Secretaria de Cultura através do telefone (31)3883.1153 ou Email 
secesporte@santacruzdoescalvado.mg.gov.br 

 
14.INDICAÇÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
14.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta das dotações constantes 
no orçamento municipal do ano vigente. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 
3.3.90.39.00.2.03.01.13.392.0004.2.0036 fonte 1.500.000 
 

15.GARANTIA DE EXECUÇÃO 
15.1Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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16- CONDIÇÕES GERAIS 
16.1-A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre o Município e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da 
contratada designadas para a execução do objeto contratado, sendo a fornecedora a única 
responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e 
seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, 
previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra.  
16.2-A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, 
assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou 
indiretamente, ao Município, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução 
do objeto contratado, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao Município o direito de 
regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos.  
 
 
SANTA CRUZ DO ESCALVADO/MG, 17 de junho de 2025. 
 
 
 

____________________________ 
José Geraldo Dias 

Secretário Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 
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ANEXO II - PROPOSTA COMERCIAL 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 067/2025 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2025 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ORGANIZAÇÃO,  PRODUCAO E 
REALIZAÇÃO DE RODEIO COMPLETO PARA A TRADICIONAL FESTA DE SANTA CRUZ DO ESCALVADO-
MG, A SER REALIZADA NOS DIAS 21, 22 e 23 de agosto de 2025 DURANTE A XXVI CAVALGADA E XII 
FESTA DO PEAO DE BOIADEIRO, NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES ARINI VIEIRA LIMA. 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO  UN Quant Valor total 

01 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA ORGANIZAÇÃO DE 
RODEIO COMPLETO, CONTENDO TODOS 
OS EQUIPAMENTOS, PARA A REALIZAÇÃO 
DO TRADICIONAL RODEIO DE SANTA CRUZ 
DO ESCALVADO-MG, A SER REALIZADO 
NOS DIAS 21, 22 e 23 de agosto de 2025  
DURANTE A XXVI CAVALGADA E XII FESTA 
DO PEAO DE BOIADEIRO, NO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES ARINI VIEIRA LIMA, conforme 
descrito no item 2.1. do Termo de 
Referência. 

SERV 01  

 
TOTAL GERAL 

   

 
LICITANTE: 
CNPJ : 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
EMAIL: 
 
 
- Declaramos, para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso I do artigo 63 da Lei 
14.133/2021, sob as penalidades cabíveis, que cumpriremos plenamente os requisitos de 
habilitação exigidos no Edital. 
-Declaramos a inexistência de fato impeditivo quanto à habilitação para participar neste Pregão, 
bem como estamos cientes de que devemos declará-los quando ocorridos durante o certame. 
 
 
Validade da Proposta: 60 dias 
________________________________,____ de ______________ de _________. 
 
________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2025 
 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(entregar fora dos envelopes) 
 
 
NOME DO LICITANTE:  _____________________________ 
CNPJ ______________________________________ 
ENDEREÇO:  _________________________________________________ 
TEL.:  _______________________________________________________ 
 
 
 
 
    Pela presente declaramos, para efeito do cumprimento ao 
estabelecido no Inciso I do artigo 63 da Lei 14.133/2021, sob as penalidades cabíveis, que 
cumpriremos plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital. 
 
__________,_____ de _______de 2025. 
 
 
 
______________________________ 
 
Assinatura do representante legal  
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ANEXO IV 
 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

 
 
 
 
Pelo presente instrumento particular de procuração, a (razão social da empresa ou pessoa física), 
com sede (endereço completo) inscrita no CNPJ/ MF sob o nº (.............), nomeia e constitui  seu 
bastante procurador (a) o(a) Sr. (a) (nome do representante) portador (a) da cédula de identidade  
(nº RG),  e CPF (nº CPF), a quem confere amplos poderes para representar perante o Município de 
SANTA CRUZ DO ESCALVADO na Sessão de Presencial nº  003/2025, o qual está autorizado a 
requerer vistas de documentos e propostas, manifestar-se em nome da empresa, formular lances 
verbais, negociar a aumento de preços, desistir e interpor recursos, rubricar documentos e assinar 
atas, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO (A), enfim, praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, em nome da outorgante. 
 
 
__________,_____ de _______de 2025. 
 
 
______________________________________________ 
Assinatura do representante legal  
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ANEXO V – PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2025 
 
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 
 
NOME DO LICITANTE:  __________________________________ 
CNPJ:  ___________________________________________ 
ENDEREÇO:  _________________________________________________ 
TEL.:  _______________________________________________________ 
 
 
 
DECLARAMOS, para fins do disposto no inciso VI  do art. 68 da Lei 14.133/2021 que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos.  
 
   Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz.  
__________,_____ de _______de 2025. 
 
 
___________________________________ 
 
Assinatura do representante legal  
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ANEXO VI – PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2025 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 
 
 
NOME DO LICITANTE:  _____________________________ 
CNPJ ______________________________________ 
ENDEREÇO:  _________________________________________________ 
TEL.:  ________________________________________________ 
 
 
        Declaramos a inexistência de fato impeditivo quanto à habilitação para participar neste 
Pregão, bem como estamos cientes de que devemos declará-los quando ocorridos durante o 
certame. 

Por ser verdade, firmamos a presente sob as penas da Lei. 
 

__________,_____ de _______de 2025. 
 
______________________________________________ 
Assinatura do representante legal  
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ANEXO VII – PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2025  

MINUTA DO CONTRATO  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO ESCALVADO , Estado de Minas Gerais, pessoa 
jurídica de direito público interno, sediada na Rua Capitão Luiz Sette, 130, Centro, inscrita no CNPJ 
sob o nº 18.316.273/0001-05, representada neste ato pelo seu Prefeito, o Sr. GILMAR DE PAULA 
LIMA, neste ato representado doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 
_____________________, CNPJ: ________________, estabelecida à Rua _____________, nº. 
_________, Bairro: _____________, na cidade de ______________________, Estado de 
__________________, representada pelo Sr. _______________________, daqui por diante 
denominada CONTRATADA, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato,  decorrente do Pregão Presencial nº 003/2025, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1.O objeto do presente instrumento é a  ORGANIZAÇÃO,  PRODUCAO E REALIZAÇÃO DE RODEIO 
COMPLETO PARA A TRADICIONAL FESTA DE SANTA CRUZ DO ESCALVADO-MG, A SER REALIZADA  
NOS DIAS 21, 22 e 23  de agosto de 2025, DURANTE A XXVI CAVALGADA E XII FESTA DO PEAO DE 
BOIADEIRO, NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES ARINI VIEIRA LIMA. 
1.2.O Edital da Licitação, o Termo de Referência e a Proposta do Contratado, compõe anexo a este 
instrumento e vincula esta contratação, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é para 6 meses,  com início na data de sua emissão, 
podendo ser prorrogado de acordo com a Lei 14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
3.1.  GESTOR DO CONTRATO:  
Nome: Jose Geraldo Dias 
Cargo: Secretario de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 
 
3.2. FISCAL DO CONTRATO 
Nome: Renata Aparecida Nazareno 
Cargo: Agente Administrativo 
 
3.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
3.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos. 
3.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
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3.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1. O valor do contrato é de R$ ................. (.............) a serem pagos conforme execução do objeto, 
conforme abaixo: 
5.2. . O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal, em até 30 dias da 
prestação dos serviços por processo legal, nas condições exigidas e apresentação dos documentos 
fiscais. 
5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação 
5.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
5.5. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.6. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: a) o valor a 
pagar; b) a data da emissão; c) os dados do contrato e do órgão contratante; d) o período 
respectivo de execução do contrato; e e) eventual destaque do valor de retenções tributárias 
cabíveis. 
5.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 
5.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá vir, preferencialmente, acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista da empresa. 
5.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Independentemente do percentual de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. Os reajustes serão conforme estabelecidos nos artigos 25 e 92 da Lei 14.133/2021. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
7.2.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento e seus anexos; 
7.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
7.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
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7.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
7.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
7.7. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
7.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
7.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
7.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade. 
8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior; 
8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
8.1.5. Manter as condições de habilitação; 
8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
8.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
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todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
8.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
8.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
8.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
8.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta;  
8.1.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
8.1.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante. 

No prazo máximo de 05 dias antes do início do evento deverá ser entregue à Comissão 
Organizadora do Evento os seguintes documentos: 
a) - Os resultados de exames de brucelose e tuberculose de toda a boiada e AIE (Anemia infecciosa 
eqüina) de toda a tropa que irá participar do rodeio.  
 
b) A.R.T. (Anotação de Responsabilidade Técnica) do engenheiro responsável pela montagem do 
som, iluminação, arquibancada, camarote e arena, devidamente credenciados pelo CREA e ainda 
as GUIAS DE TRANSPORTE ANIMAL (GTA).  
 
c) O seguro de vida e de acidentes em favor do peão de rodeio, compreendendo indenizações por 
morte ou invalidez permanente.  
 
d) Todas as ART e laudos, conforme o caso, referentes a estrutura do rodeio e instalações elétricas 
e de acordo com o Projeto junto ao Corpo de Bombeiros.  
 
e) A documentação referente ao show pirotécnico devendo a contratada regularizar e tirar todas 
as licenças para a queima junto ao DEAME/DEOSPMG e ao corpo de bombeiros. apresentar 
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carteira do blaster e - CR (certificado de registro do exército) autorizando a empresa a fazer show 
pirotécnico pelo responsável. 
 

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

10.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 
10.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
10.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 
10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
10.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato; 
10.1.9. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
10.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

10.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, 
d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
10.2.4. Multa 

10.2.4.1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
10.2.4.2. compensatória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 
10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 
11.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 14.133/2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação orçamentária nº 
3.3.90.39.00.2.03.01.13.392.0004.2.0036 fonte 1.500.00 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
12.2. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
15.1. É eleito o Foro da Comarca de PONTE NOVA -MG para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
 
 
Santa Cruz do Escalvado, MG, ____de __________ de _____ 
 
 
 
_________________________________ 
GILMAR DE PAULA LIMA - Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

_____________________________ 
XXX 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
Assinatura: ___________________________ Assinatura: ___________________________ 
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